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PARECER DA COMISSAO DE JUSTICA E
REDACAO, ETICA E DECORO

Projeto de Resolugido n° 006/2025

| - RELATORIO

O Projeto de Resolugéo n° 006/2025 tem como objetivo modernizar e padronizar
os procedimentos internos do Regimento da Camara, substituindo o “Oficio de
Indicagéo” pelo “Pedido de Providéncia” e estabelecendo novas regras para sua
tramitagdo, com vistas a conferir maior clareza, eficiéncia e transparéncia a
atuacao legislativa. Foi apresentada emenda aditiva ao projeto, criando o art. 44-
A, que institui a figura do suplente nas Comissées Permanentes e Temporarias,
disciplinando sua nomeacéo, convocacéo, direitos e deveres, bem como sua
atuagao em substituicho ao membro titular nas hipéteses previstas no
Regimento.

Il - ANALISE

A proposigéo insere-se na competéncia legislativa do Municipio, conforme art.
30, I, da Constituicdo Federal, e na autonomia organizacional da Camara
Municipal, prevista na Lei Organica, que assegura ao Poder Legislativo a
prerrogativa de editar seu Regimento Interno. O texto do projeto e da emenda
respeita os principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, eficiéncia e
publicidade, além de atender as regras de técnica legislativa, apresentando
clareza, objetividade e coeséo.

No meérito, a substituicdo do “Oficio de Indicacdo” pelo “Pedido de Providéncia”
traz maior preciséo conceitual e facilita a compreenséo por parte da populagao,
além de padronizar a tramitagéo das proposi¢ées e possibilitar maior controle e
transparéncia. Ja a instituicdo da figura do suplente nas comissées representa
importante aprimoramento do processo legislativo, assegurando a continuidade
dos trabalhos e evitando paralisagées decorrentes de vacancia, afastamentos ou
impedimentos dos membros titulares. A emenda fortalece a representatividade e
a proporcionalidade partidaria, garantindo que todas as bancadas possam
manter participagao efetiva nos trabalhos das comissées.

Il - CONCLUSAO
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Diante do exposto, esta Comissédo opina pela APROVACAO do Projeto de
Resolugao n° 006/2025, com a incluséo da emenda apresentada, por atender
aos requisitos constitucionais, legais e regimentais, encontrando-se apto para
ser submetido a deliberagédo do Plenario.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Santana do Cariri, 02 de outubro
de 2025.
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